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DECRTTO N" 4.789
de O1 de rnarço de 2024

'Dispôe sobre trausferêucia de itens do orçame[to vigctrte'

HENRI IIÂJIME SATO, Prefeito do Município de Jandira, Estado de
Sáo Pau1o, no uso das atribuiçoes que lhe sáo conferidas por lei,

DECRETA

Art. 1". Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de
R$ 3.700.000,00 (três milhões e setecentos mil reais), nos termos do inciso I, do artigo 7'da 1ei n'
2.537 , de 24 de novembro de 2023, para atender a progmÍnaÇáo constaÍrte abaixo:

IEci$ I, Â}-tiÍo 7, L.i tÍ 2.s37 itê 24 rl. li@.Àbro dê 2(y23.

08.12 00 3.3.sô.00.00 lc 302 1003 201l 92

AÍt. 2o. O valor do presente crédito será coberto com os recursos que
alude o Inciso III, "b", do artigo 5', da ki de Responsabilidade Fiscal, conforme abaixo:

Imis I, A,tto r, t-i N! 2.s37 ilG 24.1 l{@@ü.o dc 2023.

Art. 3". Fica alterada a progÍamaçáo de despesa estabelecida
no artigo 4o da lei n" 2.537 de 24 de novembro de 2023.

Art. 4". Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

de Jandlra

Registrado em üvro próprio e publicado por
prazn legal.

Quadro de Avisos desta Preíeitura, no
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Secretário Governo

3.700.000,0(

3.700.ooo.o(

códtro dê .oli.icÃô

3000.205 3 700.000,0c

3.700,oo0,o(

de 2024.


